
           CALENDÁRIO DAS SESSÕES DO ÓRGÃO ESPECIAL – ANO 2023

JANEIRO - 25

FEVEREIRO 08 23*

MARÇO 08 22

ABRIL 12 26

MAIO 10 24

JUNHO 14 28

JULHO 12 26

AGOSTO 09 23

SETEMBRO 13 27

OUTUBRO 11 25

NOVEMBRO 08 22

DEZEMBRO 13*

DEZEMBRO ELEIÇÃO PGJ/
CSMP

01

DEZEMBRO ELEIÇÃO CGMP 04



OBS.1: Nos meses de janeiro e dezembro, optou-se por realizar as duas Sessões regimentais
em um único dia, em observância ao Art. 20 da  Lei nº 13.105, de 16 de Março de 2015
(Novo Código de Processo Civil): 
Art.  220.  Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de
dezembro e 20 de janeiro, inclusive.

§ 1º  Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei,  os juízes,  os
membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os
auxiliares da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput .

§ 2º    Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de  
julgamento.

OBS.2: Optou-se por realizar as duas Sessões regimentais do mês de dezembro no dia 13,
excepcionalmente na segunda quarta-feira do mês, em razão do início do recesso natalino no
dia 20/12/2023.  

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/Lei-no-13105-de-16-de-Marco-de-2015#art-220
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